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DECRETO rip , 266  
Altera o Art. 17 do Regulamento do Cemitério Mu 

nicipal, aprovado pelo Decreto n2 059, de 25 de 

março de 1980 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a atual legislação não permite que pessoas fisi 

cas. edifiquem carneiros e jazigos no Cemitério Municipal; 

CONSIDERANDO que grande numero de pessoas, muitas das quais pro 

fissionais da constrUçao civil, tem interesse em construir e melhorar 	os 

aspectos dos locais em que se encontram sepultados seus parentes, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica alterado o Art. 17 do Regulamento do Cemitério Mu 

nicipal, aprovado pelo Decreto n2 059, de 25 de março de 1980, passando a vi 

gorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 - A construção de carneiros e jazigos, serã exe 

cutada pela Prefeitura Municipal de Umuarama. 

§ 12 - Pessoas físicas ou jurídicas, mediante alvarã de 

licença, a ser expedido pela Secretaria de Serviços 	Públicos, 

apús aprovação dos respectivos projetos, poderão construir carnei 

ros e jazigos, em ãreas previamente determinadas; 

§ 22 - Pessoas físicas ou jurídicas, poderão também cons 

truir capelas e oratOrios, bem como fazer revestimentos em tumu 

los e jazigos, obedecidas as normas do Regulamento do Cemitério 

Municipal." 
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Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de agosto de 1989. 

ALEXANDR —CERANTO 
7 —c'92.-------7- 

,75  Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário Geral 

Secretário de Serviço Públicos 
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